
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 432, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 361/2021
OF 660/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caetés, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



EM nº 01203/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.075982/2017-61,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Difusão Comunitária Guarani, inscrita no CNPJ nº 04.402.310/0001-93, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14378/2019/SEI- MCTIC , de
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer
Referencial  nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.869-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4869/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647547 e o código CRC 011360E4.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4647547
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40659/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.075982/2017-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771622 e o código CRC BC46A3BF.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4771622
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.075982/2017-61

Interessado: Associação de Difusão Comunitária de Guarani

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.402.310/0001-93

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Caetés

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686415 e o código CRC DA9D8D71.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4686415
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28297/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075982/2017-61
Processo de Outorga nº: 53000.001458/2003
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação de Difusão
Comunitária de Guarani, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés/PE.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 18 de
junho de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18 de
abril de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2469541 e o código CRC 42A9D309.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 2469541
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52983/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Difusão Comunitária de Guarani (CNPJ nº 04.402.310/0001-93)
RUA JOSE SILVESTRE DA SILVA , CASA SN, BELA VISTA
​CEP / CAETÉS/PE
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075982/2017-61.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28297/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2469661 e o código CRC C7303F9E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52983/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075982/2017-61 - Nº SEI: 2469661
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24942/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075982/2017-61, de interesse
da Associação de Difusão Comunitária de Guarani, sediada em Caetés/PE, para
renovação da outorga referente ao período de 18 de junho de 2008 a 18 de junho
de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3092709 e o código CRC B0407EDF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24942/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075982/2017-61 - Nº SEI: 3092709
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24944/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Difusão Comunitária de Guarani (CNPJ nº 04.402.310/0001-93)
RUA JOSÉ SILVESTRE DA SILVA , CASA SN, BELA VISTA
​CAETÉS/PE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075982/2017-61.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 18 de junho de 2008 a 18 de junho de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075982/2017-61, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
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em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3092730 e o código CRC 3320C64B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24944/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075982/2017-61 - Nº SEI: 3092730
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA GUARANI

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.402.310/0001-93

Certidão nº: 174520764/2019

Expedição: 24/06/2019, às 14:24:45

Validade: 20/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA GUARANI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.402.310/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 10191/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075982/2017-61.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Difusão Comunitária de Guarani, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de
Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
2639818-Proc.01250.006967/2018-53), em 25/1/2018, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 18/4/2018 ( art. 6º-A da Lei nº
13.424/2017, publicada no DOU de 29/03/2017). Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele
registrado no cadastrado
da Receita Federal
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Portaria

(CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 

A entidade deverá
encaminhar o estatuto
social consolidado, 
contendo as seguintes
afirmações, entre 
outras:

a) acrescentar ao
art.11 do Estatuto
Social : " para um
mandato de quatro (4)
anos, com direito a uma
(1) reeleição, isto é, uma
única recondução".

b) excluir a letra "d" do
art. 27 do Estatuto, que
trata de patrocínio
comercial.

d) não consta cláusula
prevendo que a exclusão
do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto.

Observação: o estatuto
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
dos seguintes membros
da Diretoria:
- Figueroa Bezerra
Paes.
-José Josival dos
Santos Wanderley.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
Janeiro/2019, sobre a
programação veiculada
pela emissora, bem
como, sua
programação,  assinado
por todos os cinco (5)
membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
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Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do Brasil,
verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação
“baixada”. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça
a situação e regularize-a.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332822 e o código CRC A6DBE81E.

 Anexo:Anexo 5 - evento SEI 4333140.

 

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4332822
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22559/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Difusão Comunitária de Guarani (CNPJ nº 04.402.310/0001-93)
RUA JOSÉ SILVESTRE DA SILVA , CASA SN, BELA VISTA
​CAETÉS/PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075982/2017-61.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10191/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Ofício 22559 (4360127)         SEI 01250.075982/2017-61 / pg. 16



7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360127 e o código CRC 83D04CD6.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4360127
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CARIMBO
UN ID AD E D E EN TR EG A

RU 8R IC A E M ATR U -LÁ D o C AR TE IR O
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[TI E nde re ço In su fic ie n te m N ão P ro cu ra d o
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';J::tM"lij:i.::A N om e ou R azão S oc ia l d o R em e le n te " Serviço Pú~lico Fede a I

M in is te r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va ção e C om un ica çõe s - C T I

E nde re ço pa ra D ev (iuÇ •." IO : Secretaria de Radiodifusão
De artamento de Radiodifusão Educativa Comunitária e Fiscaliza ão.

SER AD /C G RC

O fic io n ' 2 2 55912019 /S E I-IIIIC T IC , 03/07i20'!fJ

P ro ce sso : 01250,075982/2017-61

A sso c ia çã o de D if'J sã o C om un itá r ia d e G ua ra n i

H ua Ju~..é S ilv 0 s tr8 d a S i:V 3 , C a sa SN , B e la V is ta .
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ASSOC IAÇAO DE D IFU SAO COM UN ITAR IA G UARAN I

CNPJ I M F - 04 .402 .310 10001 - 93

R ua José S ilv es tre d a S ilv a , s/n - B e la V is ta

C EP : 55 .360 - 000 - C A ETÉS - PE

Oficio nO03 1 2019 Caetés, PE, 02 de agosto de 2019

COORDENADOR (A)-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios - B loco "R" - 3° andar

CEP: 70044-900 - BRASíLIA - DF

Assunto: Resposta ao ofic io nO

22559/2019/SEARCID IPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC do processo n°

01250.075982/2017-61.

Senhor (A) Coordenador.

Com nossos respeitosos cumprimentos, cumprindo exigências legais, estamos através

do presente, encam inhando a essa conceituada Repartição M inisteria l os seguintes

documentos:

- re latório do conselho comunitário , datado de janeiro de (2019).

- cópias de documentos de Figueroa Bezerra Paes, e de José Josival dos Santos

Wanderley.

- estatuto socia l com as alterações solic itadas, assim como a ata devidamente

registrados.

- outrossim , estamos enviando em anexo copias do CMPJ com o endereço atualizado

e a certidão solic itada por essa entidade.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Senhoria, os sinceros protestos do nosso profundo

respeito e elevada consideração.

Respeitosas Saudações

ctr.r~£QfY\t ~ F~ ~
dJACIL-ENE-;E FAR IA S MOREIRA
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária da Associação C1ês 'i:: 'e " i f i 0 Ia

Difusão Comunitária Guarani - te o iir""

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove ( 22 - 07 - 2019),

na sede da entidade localizada na Rua Jose Silvestre da silva s/n Bela Vista Caetés

Pernambuco. Às 10 horas, da manhã A AGE teve inicio convocada pela Diretoria da

. Entidade, a senhorita Jâcilene de Farias Moreira tendo como assunto de pauta a

;.: ';j/t ,reforma do Estatutb'Soéiar'da Associação de Difusão Comunitária Guarani," iniciando

~í lA . ~C.9strà6ãltiõs,a _ÓiY~!orafM' uma exposição dos motivos para reforma estatutária,

. quando falbu ãa~solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

ComunicaçõesqAssim devemos atender á solicitação da entidade mencionada. A

senhorita Jaéilene de Farias Moreira Diretora Presidente, acolheu os sócios

convocados para assembleia extraordinária, e disse: do motivo da convocação que foi

uma solicitação do ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para

que a associação faça algumas alterações estatutárias no estatuto da Associação de

Difusão Comunitária guarani. A - acrescentar ao art.11 do estatuto social para um

mandato de quatro 4 anos, com direito a uma reeleição, isto é, uma única

recondução. B - excluir a letra D do art. 27 do Estatuto, que trata de patrocínio

comercial. C - acrescentar: O PARAGRAFO 3 ° no ART 6 ° . São passíveis de

punição temporária ou de exclusão. Assim como encaminhar outros documentos

solicitados pelo ministério para a renovação da ortoga da Entidade, logo foi concedido

a palavra ao~ presentes, todos manifestaram - se favoráveis a reforma e depois de se

ouvir algumas falas dos presentes, foi aprovado por unanimidade as modificações do

Estatuto Social em questão. Nada mais havendo a tratar a presente Assembleia geral

Extraordinária da Associação de Difusão Comunitária Guarani foi encerrada, sendo a

presente Ata lavrada por Jose Josival dos Santos Wandeley especialmente designado

pela diretoria Executiva, que assina abaixo.

Fig eroa Be£e'rra Paes - Vice-Secretário

Q ?~ Ivv JJ :r-- ;:; 1 /~ c1YJ>~
Sebastião Viegas dos Santos - Tesoureiro

() Q !)m :x ; ~ (j 1 ~ T2 di-n. rhcdkn

Damião Jailto Viegas dos Santos - Vice -Tesoureiro
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R E G I S T R O D E T ÍT U L O S E D O C U M E N T O S

E C IV E I S D A P E S S O A JU R ID IC A

C a e t é s - P e r n a m b u c o

C e r t i f i c o q u e a p r e s e n t e A t a f o i p r o t o c o l a d a s o b o

n ° 2 .0 8 9 , f l s . 4 7 d o L iv r o n O A - 2 e

R E G I S T R A D A , n e s t a d a t a s o b o n O 1 8 , f l s . 1 5 v

L iv r o n ° A - I

C a e t é s - P E , 0 2 d e A g o s t o d e 2 0 1 9

Q .o . . . c L '

é r i c o B e z e r r a d e M e lo - R e g i s t r a d o r

J u s s à n i a L a d i j a n e A z e v e d o d e L im a - S u b s t i t u t a

S e l o D i9 i t ~ 1 d e F i s u l i u ç i o

T r i b u n ~ 1 d e J o s t i ç ~ d e P e r n .m b u c o

S e l o ; 0 0 7 3 8 2 5 . P A W 0 9 2 0 1 8 0 1 . 0 1 2 3 0

0 .1 . : 0 2 { 0 8 { 2 0 1 9

C o n s u l t e . u l e n l l d d . d e e m

w w w . t j p e . j u s . b r / s e l . d i g ~ ~
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E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O D E D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A G U A R A N I

C a p í t u l o P r im e i r o

D O S O B J E T I V O S D A E N T J I ) A D E

D I R E I T O S ( ) A S C O M U N I D A D E S E N V O L V I D A S

A r t . 1 ° - A A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i , f u n d a d a e m 2 7 d e M a r ç o d e 2 0 0 0 , c o m

s e d e à r u a J o s é S i l v e s t r e d a S i l v a s l n , C a e t é s - P E , é u m a E n t i d a d e c i v i l d e o b j e t i v o s c u l t u r a i s ,

d e m o c r á t i c a s e s e m f i n s l u c r a t i v o s .

P a r á g r a f o Ú n i c o - A A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i m a n t e r á s u a i n d c p e n d ê n c i a e m

r e l a ç ã o a o s p a r t i d o s p o l í t i c o s , a o E s t a d o e a o P o d e r E c o n ô m ic o .

A r t . 2 ° - A A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o C o n lu n i t á r i a G u a r a n i t e m p o r t i n a l i d a d e :

a ) E x e c u t a r s e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n e s t e e s t a t u t o e , à l u z

d a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , q u a n d o a p l i c á v e l ;

b ) C o n t r i b u i r c o m a lu t a p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n i c a ç ã o , p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o d a

i n f o rm a ç ã o e p e l a i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o d o D i r e i t o d e C o m u n i c a r ;

c ) D a r o p o r t u n i d a d e à d i f u s ã o d a s i d c i a s , e l e m e n to s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s s o c i a i s d a

c o m u n id a d e , p r o p a g a n d o a m ú s i c a n a c i o n a l , a l é m d o in t e r c â m b io e n t r e o s a s p e c t o s c u l t u r a i s d a s

v á r i a s c o m u n id a d e s o r g a n i z a d a s ;

d ) P r e s t a r s e r v i ç o s d e u t i l í d a d e p ú b l í c a , i n t e g r a n d o - s e a o s s e r v i ç o s d e d e f e s a c i v i l , s e m p r e q u e

n e c e s s á r i o ;

e ) C o l e t a r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d i v u l g a r n o s m e io s d e c o m u n i c a ç ã o l o c a i s , r e g i o n a i s e n a c i o n a i s ,

i n f o rm a ç õ e s d e c u n h o p o l í t i c o , s o c i a l , e c o n ô m ic o , c i e n t i t i c o , c u l t u r a l e d e s p o r t i v o , r c l a c i o n a d o s à s

c o m u n id a d e s e d e s e u i n t c r e s s e ;

I ) P r o m o v e r c u r s o s d e c a p a c i t a ç ã o r a d i o f ô n i c a , o b s e r v a d a a l e g i s l a ç ã o v ig e n t e ;

g ) P r e s t a r a s s e s s o r a m e n to n a á r e a d e c o m u n i c a ç ã o r a d i o f ô n i e a a e n t i d a d e s s i n d i c a i s , c o m u n i t á r i a s ,

c u l t u r a i s e o u t r a s s e m f i n s l u c r a t i v o s ;

h ) O r g a n i z a r a r q u i v o p ú b l i c o c o m r e g i s t r o s o n o r o , f o n o g r á f i c o o u a u d io v i s u a l d e d e p o im e n to s e

f o t o s p r o d u z i d a s o u c o lh i d a s n a c o m u n id a d e o u d e i n t e r e s s e g e r a l ;

i ) P r o m o v e r c o n t i n u a m e n t e o d e b a t e o b j e t i v a n d o o a v a n ç o d o s p r o j e t o s c o m u n i t á r i o s .

A r t . 3 ° - P o d e r á a g r e g a r - s e à s a t i v i d a d e s d a A s s o c i a ç ã o d e D i f u s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i q u a l q u e r

p e s s o a , i n d e p e n d e n t e d e c o r , r a ç a , s c x o o u o p ç ã o s e x u a l . c o n d i ç ã o s o c i a l o u f i n a n c e i r a , c o n c e p ç ã o

r e l i g i o s a o u t i l o s ó f i c a , o r i e n t a ç ã o p o l í t i c a o u q u a l q u e r o u t r a c o n d i ç ã o d e s d e q u c c o n c o r d e c o m o

d i s p o s t o n e s t c e s t a t u t o .

A r t . 4 ° - S ã o a s s e g u in t e s c a t c g o r i a s d e s ó c i o s d a A s s o c i a ç ã o d e D i t l l s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i :

a ) F u n d a d o r e s : a q u e l e s q u e c o n s t a m d a A ta d e F u n d a ç ã o ;

b ) B e n e m é r i t o s : o s m e m b r o s d a p r im e i r a d i r e t o r i a , q u e c o m p l e t a r e m o p r im e i r o m a n d a t o o u a q u e l e s

q u e a c r i t é r i o s d a A s s e m b l e i a G e r a l a s s im f o r e m c o n s i d e r a d o s ;

c ) H o n o r á r i o s : a q u c l c s q u e m e r c c e r e m e s t e t í t u l o , e m r c c o n h e c im e n to p o r s e r v i ç o s e x c e p c i o n a i s à

A s s o c i a ç ã o d c D i f u s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i ;

d ) C o n t r i b u i n t e s : a q u e l e s q u e p a g a r e m c o n t r i b u i ç õ e s m e n s a i s d e t e rm in a d a s p e l a A s s e m b l e i a G e r a l .

A r t . 5 ° - S ã o d i r e i t o s d o s a s s o c i a d o s :

a ) T e r v o z e v o to n a s A s s e m b l e i a s d a A s s o c i a ç ã o d e D i l l l s ã o C o m u n i t á r i a G u a r a n i ;
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"

b ) V o ta r e se r v o ta d o p a ra a c om p o s iç ã o d o q u ad ro d ire tiv o d a A sso c ia ç ã o d e D ifu sã o C om u n itá r ia

G u a ra n i;

c ) T e r a c e s so a q u a lq u e r d o c um en to o lic ia l d a A sso c ia ç ã o d e D ifu sã o C om u n itá r ia G u a ra n i,

in c lu s iv e a o c a d a s tro d e fu n c io n á r io s e p a r tic ip a n te s s im p a tiz a n te s c om o p ro je to , m ed ia n te

so lic ita ç ã o p o r e sc r ito à D ire to r ia E x e c u tiv a , re sg u a rd a n d o -se a s in fo rm a çõ e s d e c a rá te r p e s so a is ,

e x c e to se a p ro v a d o em re u n iã o d e D ire to r ia ;

d ) D e s f ru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v en h am a se r c r ia d o s o u adm in is tra d o s p e la A sso c ia ç ã o d e

D ifu sã o C om u n itá r ia G u a ra n i o u a tra v é s d e c o n v ên io s .

A r t. 6 ° - P a ra se r c o n s id e ra d o a s so c ia d o d a A sso c ia ç ã o d e D ifu sã o C om u n itá r ia G u a ra n i s e rá

n e c e s sá r io se r m o ra d o r (n o c a so d e p e s so a f is ic a ) o u T e r se d e (n o c a so d e e n tid a d e s ) n a s á re a s

a tin g id a s p e la tra n sm is sã o . S om en te se rã o a c e ita s c om o fil ia d a s a s E n tid a d e s d a S o c ie d a d e C iv il

s em fin s lu c ra tiv o s .

P a rá g l 'a fo 1 ° - A p e s so a o u en tid a d e q u e fa lta r a d u a s A G O sem ju s tif ic a tiv a o u n ão se f iz e rem

p re se n te s n a s A G E o co rr id a s n e s te p e r ío d o , s e rã o c o n v o c a d o s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a , p a ra

ju s tif ic a r su a a u sê n c ia , C ab e rá a D ire ç ã o , p o r m a io r ia a b so lu ta , d e c id ir o u n ão a c o n tin u id a d e d o s

fa lto so s n o se u Q u ad ro S o c ia l .

P a rá g ra fo 2 ° - O a s so c ia d o q u e d e ix a r d e p a g a r su a c o n tr ib u iç ã o p o r trê s m e se s c o n se c u tiv o s se rá

a fa s ta d o d o q u ad ro d e a s so c ia d o s , c e s s a n d o o a fa s tam en to lo g o ap ó s o re c o lh im en to d o s d é b ito s .

I 'a rá g ra fo 3 " - S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu sã o d e f in it iv a d o q u ad ro so c ia l ,

h a v e n d o ju s ta c a u sa , o s a s so c ia d o s q u e in f r in g irem e s te e s ta tu to , d e sd e q u e su a tra n sg re s s ã o se ja

in d ic a d a m ed ia n te re q u e r im en to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , f re n te a p ro c e d ê n c ia d a so líc ita ç ã o , d e v e rá

su bm e tê - la à A ssem b lé ia G e ra l, c o n v o c a d a e sp e c ia lm en te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o

fu n d am en ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ire ito d e d e fe sa d o a s so c ia d o em q u e s tã o .

C ap ítu lo S eg u n d o

O R G A N IZ A Ç Ã O E FU N C IO N AM EN TO D A EN T ID A D E

A rt. 7 ° - S ã o ó rg ã o s d a A sso c ia ç ã o d e D ifu sã o C om u n itá r ia G u a ra n i: A ssem b le ia G e ra l, D ire to r ia

E x e c u tiv a , C o n se lh o C om u n itá r io e C o n se lh o F is c a l.

A r! . 8 ° - A A ssem b le ia G e ra l, ó rg ã o m áx im o d e d e c is ã o , p o d e rá se r c o n v o c a d a o rd in a r iam en te o u

cx tra o rd in a r i am en te .

P a n \g ra fo 1° - A A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia o c o rre rá um a v e z a o a n o , s em p re n o p r im e iro

tr im e s tre , p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , p a ra a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s o u

d e s ti tu iç õ e s d o s d ir ig e n te s b em a ss im p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia , a p ro v a ç ã o d o p la n o d e a ç ã o a n u a l,

h om o lo g a ç ã o d a c om p o s iç ã o d o C o n se lh o C om u n itá r io e d is c u s sã o d e a s su n to s g e ra is d a E n tid a d e

e /o u d a s c om u n id a d e s e n v o lv id a s .

P a rá g ra fo 2 ° - A A ssem b le ia G e ra l p o d e rá se r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r iam en te p o r , n o m ín im o , um

q u in to d o s a s so c ia d o s , p a ra d is c u s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e in te re s s e g e ra l e q u a n d o a

d e lib c ra ç ã o se re la c io n a r a d e s ti tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to

c o n co rd e d e d o is te rç o s d o s p rc se n te s à A ssem b lc ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s se f im , n ã o

p o d en d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s , o u c om

p e lo m en o s d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s se g u in te s . Á co n v o c a ç ã o d ev e rá se r fe ita c om

an te c e d ê n c ia d e , n o m ín im o , o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l a lix a d o n a se d e e e s tú d io s d a e n tid a d e , c om

d iv u lg a ç ã o d e p e lo m en o s q u a tro c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram aç ão d a em is so ra , e p o r

p u b lic a ç ã o em jo rn a l o u re v is ta d e c irc u la ç ã o lo c a l o u p o r p a n lle ta g em am p la n a s c om u n id a d e s

e n v o lv id a s c f ix a ç ã o d e c a r ta z e s c o n v o c a tó r io s n a s p r in c ip a is c a sa s c om e rc ia is , o n d e c o n s ta rã o o

d ia , o lo c a l, h o rá r io e p a u ta d a re u n iã o ,

P a rá g ra fo 3 ° - A re p re se n ta ç ã o d a s e n tid a d e s a s so c ia d a s n a A sso c ia ç ã o d e D ifu sã o C om u n itá r ia

G u a ra n i s e d a rá d a se g u in te fo rm a :

2
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, .

I. A té 1000 (um m il) assoc iado s ou filiado s na en tid ade , es ta te rá 3 rep resen tan tes ;

I!. A c im a de 1000 (um m il) a té 3000 (três m il) assoc iado s ou filiado s na en tid ade , es ta te rá 5

rep resen tan tes ;

m. A cim a de 3000 (três m il) a té 5000 (c in co m il) assoc iado s ou filiado s na en tid ade , es ta te rá 7

rep resen tan tes ;

IV , A cim a de 5000 (c in co m il) a té 10000 (dez m il) assoc iado s ou filiado s na en tid ade , es ta te rá lO

rep resen tan tes ;

V , A cim a de 15000 (qu inze m il) assoc iado s ou filiado s na en tid ade , es ta te rá 15 rep resen tan tes ;

V I. S e a E n tid ade em questão , lig ada a soc iedade c iv il, tiv e r um eará te r de O N G ou não con ta r com

pessoas filiadas ou assoc iadas em seu quad ro , es ta te rá d ire ito a do is rep resen tan tes ,

Ar!. 9
0

- A D ire to ria E xecu tiv a reun ir-se -á m ensa lm en te , em da ta , ho ra e lo ca l po r e la de te rm inada

e , ex trao rd ina riam en te sem pre que convocada pe lo D ire to r E xeeu tivo ou secre tá rio , p e lo C onse lho

C om un itá rio ou po r 1 /3 do s m em bro s da E xecu tiv a

Art. 10
0

- A D ire to ria E xecu tiv a se rá e le ita jun tam en te com o C onse lho F isca l p a ra m anda to de

(04 ) qua tro ano s, em A G O convocada para este fim , a través de vo tação aberta nas chapas in sc rita s .

Parágrafo la - A fo rm ação da D ire to ria se rá a partir d a p ropo rc iona lid ade qua lificada e d ire ta do s

vo to s;

Parágrafo 2
0

- A A G O com fim ele ito ra l d everá se r convocada com an tecedênc ia m ín im a de trin ta

d ias , u tilizando -se o s m esm os m eio s de d ivu lgação p rev is to s no A rt. 8 0
, parág ra fo la ;

Parágrafo 3
0

- A inscrição das chapas deverá se r fe ita a té qu inze d ias an tes da da ta m arcada para a

rea lização da A G O , m ed ian te ap resen tação de ped ido po r esc rito á C om issão E le ito ra l;

P a rág ra fo 4
0

- Som en te poderão vo ta r e se rem vo tado s o s assoc iado s que tenham pelo m enos se is

m eses de filiação e este jam em d ias com suas ob rig ações esta tu tá ria s ,

Art. \la - A D ire to ria E xecu tiv a se rá com posta de se is ca rgo s , a saber: D ire to r E xecu tivo , V ice

D ire to r, S ec re tá rio , V ice S ecre tá rio , T esou re iro e V ice T esou re iro . E le ito s em A ssem b lé ia G era l

O rd iná ria para um m anda to de qua tro (4 ) ano s, com d ire ito a um a (1 ) ree le ição , is to é , um a ún ica

recondução .

Parágrafo 1
0

- H avendo vacânc ia no eargo titu la r o v ice assum e im ed ia tam en te . O s cargo s titu la res

devem esta r sem pre p reench ido s , h avendo perda de 3 m em bro s da D ireção E xecu tiv a no deco rre r

do m anda to deverá se r convocada A G E para e le ição de nova D ireção E xecu tiv a . H avendo vacânc ia

de m enos de 6 cargo s na D ire to ria E xecu tiv a poderá se r convocada A G E para p reench im en to dos

ea rgo s.

Parágrafo 2
0

- A vacânc ia se rá ca rac te rizada pe la au sênc ia do d ire to r a duas reun iões o rd iná rias

con secu tiv as ou três a lte rn adas sem ju stifica tiv a ace ita pe lo co le tivo , ou po r m o tivo s pessoa is , o que

deverá se r com un icado po r esc rito .

Par'ágrafo 3
0

- A penas fà rão parte da D ire to ria E xecu tiv a o s b rasile iro s na to s ou na tu ra lizado s há

m ais de 10 (dez) ano s e m aio res de 18 anos ou em ane ipados, d e que o s d irig en tes não poderão esta r

exercendo m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade parlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro

espec ia l.

Art. 12
0

- A D ire to ria E xecu tiv a poderá se r sub stitu id a no todo ou em parte pe la A G E convocada

com este fim espec ifico , n as fo rm as do A rt. 8
0
, parág ra fo la , no s caso s de incú ria ou nos caso s

com provados de a titude , a to ou om issão que com prom eta o s ob je tivo s da en tid ade , ou desv irtu e

suas fin a lid ades esta tu tá ria s . N o caso de sub stitu ição to ta l d a D ire to ria , se rá e le ita um a C om issão

D ire to ra P rov isó ria , com posta po r três sóc io s que adm in is tra rá a E n tid ade a té a e le ição da nova

d ire to ria , no s m o ldes do art. 10
0
, deste E sta tu to .
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A rt. 13° - O Conselho F iscal será constitu ído por do is m em bros efetivos e do is sup len tes,

Pat'ág rafo Ú nico - O m andato do Conselho F iscal será igual ao da D ireto ria Execu tiva,

A rt. 14° - O Conselho F iscal reun ir-se-á trim estra lm ente para apreciar e aprovar ou não , os

balancetes financeiros, os docum entos con tábeis e atos adm in istra tivos que se relacionam com as

finanças da Entidade,

Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho F iscal serão reg istradas em atas

circunstanciadas, lavradas em liv ros próprios e assinadas por seus m em bros logo após o

encerram ento dos trabalhos;

Parágrafo 2° - O s m em bros sup len tes poderão , obedecida a ordem de súp lica , substitu ir em

qualquer reun ião o m em bro ou m em bros efetivos faltosos.

A rt. IS - O Conselho Com unitário , e le ito em A ssem bleia G eral para m andato igual ao da D ireto ria ,

será com posto por, no m ín im o, cinco pessoas represen tan tes de en tidades da com unidade local, ta is

com o associações de classe , benem éritas, re lig iosas ou de m oradores, desde que legalm ente

institu ídas, com o objetivo de acom panhar a program ação da em issora , com vista ao atend im ento do

in teresse exclusivo da com unidade e dos princíp ios estabelecidos na leg islação v igen te .

Parágrafo 1° - O Conselho Com unitário cum prirá as atribu ições defin idas pela leg islação v igen te

sobre o serv iço de rad iod ifusão com unitária , devendo anualm ente , sem pre na data de an iversário da

outorga, encam inhar ao M inistério das Com unicações rela tó rio resum ido contendo a descrição da

grade de program ação , bem com o sua avaliação .

Pan ígrafo 2° - A A ssociação de D ifusão Com unitária G uaran i m anterá d ispon ível e atualizado o

ato que estabeleceu a com posição do Conselho Com unitário , para atendcr qualquer so lic itação ou

inspcção do M inistério das Com unicações.

A rt. 16° - O Conselho Com unitário reun ir-sc-á a cada dois m eses para:

a) A nálise da d inâm ica e perfil das ativ idades im plcm entadas pela D ireto ria , verificando a sua

adcquação às m etas estabclecidas;

b ) A provação da program ação da Em issora .

A r!. 17° - O prcsen te E statu to poderá ser alterado no todo ou cm parte m edian tc convocação da

AGE , na form a prev ista no A r!. 8°, parágrafo 1°.

C apítu lo Terceiro

ATR IBU IÇÕES DA D IRETOR IA EXECUTIVA

A r!. 18° - C aberá à D ireto ria Execu tiva, co letivam ente:

a) T raçar estra tég ia c p lanos de ação que garan tam a im plem entação dos ob jetivos defin idos cm

AG ;

b) Convocar as AG ;

c) Ind icar um de seus m cm bros ou um dos associados para represen tar a Entidade em atos públicos

ou em outros even tos, no caso do im pedim ento do D ireto r Execu tivo ou nos casos que ju lgar

conveniente;

d) E laborar re la tó rios sem estra is das ativ idades, realizações e atos adm in istra tivos;

e) P restar con tas b im cstra lm cnte ao Conselho Com unitário e anualm ente à ÁGO, ou quando

so lic itado pela AG ;

f) A utorizar a adm issão ou dem issão de Ii.m cionários, bem com o, salários, g ratificações ou outras

form as de rem uneração ;

g) A utorizar a aqu isição de equipam entos;

h ) E fctivar a realização de convên ios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;

4
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i ) A p ro v a r e m o d if ic a r r e g im e n to s in te rn o s d e d e p a r ta m e n to o u s e rv iç o s q u e v e n h a m a s e r

im p le m e n ta d o s e /o u a d m in is t r a d o s p e la E n t id a d e .

A r t . 1 9 ° - C a b e rá a c a d a D ire to r , in d iv id u a lm e n te :

a ) E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a l id a d e a s ta r e fa s d e c o r re n te s d o c a rg o q u e e x e rc e , b e m c o m o ,

a q u e la s e s p o n ta n e a m e n te a s s u m id a s ;

b ) M a n te r p o s tu ra p ú b l ic a c o m p a t ív e l c o m a s re s p o n s a b i l id a d e s d o c a rg o q u e e x e rc e ;

c ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e e x te rn a m e n te , s e m p re q u e d e s ig n a d o p e la D ire to r ia ;

d ) A s s u m ir o s c o m p ro m is s o s c o n c e rn e n te s a o d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

Art. 2 0 ° - C a b e rá a o D ire to r E x e c u t iv o :

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e A s s e m b le ia G e ra l ;

b ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n to a o u tr a s e n t id a d e s , ó rg ã o s p ú b l ic o s e c o m u n id a d e e m

g e ra l ;

c ) R e s p o n d e r e m ju íz o p e la E n t id a d e ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o S e c re tá r io , a s a ta s e d e m a is d o c u m e n to s d e c ir c u la ç ã o in te rn a e

externa;

e ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o T e s o u re iro , o s b a la n c e te s e o s c h e q u e s p a ra p a g a m e n to d a s d e s p e s a s

e m g e ra l .

Art. 2 1 ° - C a b e rá a o V ic e -D ire to r :

a ) P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) S u b s t i tu i r o D ire to r E x e c u t iv o e m c a s o d e s e u im p e d im e n to te m p o rá r io o u d e f in i t iv o ;

c ) M a n te r s o b s e u c o n tro le to d o o s p a tr im ó n io s d a E n t id a d e , q u e r s e ja m b e n s m ó v e is o u im ó v e is ,

m a te r ia is d e c o n s u m o , e q u ip a m e n to s , l iv ro s , d is c o s , f i ta s , f i lm e s , p u b l ic a ç õ e s e m g e ra l ;

d ) Im p lc m e n ta r o a rq u iv o h is tó r ic o d a E n t id a d e .

Art. 2 2 ° - C a b e rá a o S e c re tá r io :

a ) S e c re ta r ia r a s r c u n iõ c s d e d ir e to r ia e a s s e s s õ c s d a AG, la v ra r e a s s in a r . ju n ta m e n te c o m o D ire to r

E x e c u t iv o , a s r e s p e c t iv a s a ta s ;

b ) P re p a ra r c d i ta is . c o n v o c a ç õ e s , c i r c u la re s , c o r r e s p o n d ê n c ia s s o c ia is d iv e r s a s , a s s in a n d o -o s

ju n ta m e n te c o m o D ire to r ;

c ) M a n tc r o c a d a s tr a m e n to d e a s s o c ia d o s a tu a l iz a d o ;

d ) M a n te r s o b s c u c o n tro le a d o c u m e n ta ç ã o le g a lm c n te n e c e s s á r ia d o s fu n c io n á r io s d a E n t id a d e .

Art. 2 3 ° - C a b e rá a o V ic e -S e c re tá r io :

a ) P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n ç õ c s c o lc t iv a s ;

b ) S u b s t i tu i r o S e c re tá r io e m c a s o d e s e u im p e d im c n to tc m p o rá r io o u d e f in i t iv o .

Art. 2 4 ° - C a b e rá a o T e s o u re iro :

a ) M a n te r s o b s e u c o n tro le to d a a m o v im e n ta ç ã o f in a n c e ir a d a E n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r c te r s o b s c u c o n tro lc a e s c r i tu ra ç ã o c o n tá b i l d a E n t id a d e ;

c ) A p re s e n ta r o s b a la n c e te s à D ire to r ia ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o D ire to r E x e c u t iv o , o s c h e q u e s p a ra p a g a m e n to d a s c o n ta s d iv e r s a s d a

E n t id a d e .

Art. 2 5 ° - C a b e rá a o V ic e -T e s o u re iro :

a ) P a r t ic ip a r a t iv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c o m s u a s fu n ç õ c s c o le t iv a s ;

b ) S u b s t i tu i r o T e s o u re iro e m c a s o d e s e u im p e d im e n to tc m p o rá r io o u d e f in i t iv o .
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A r!. 26 ° - O quo rum m tn lm o para dcc isão nas reu lllo es da D irc to ria E xecu tiv a é de 2 /3 dos

m em bro s. Em caso de em pate no s p rocesso s de vo tação o assun to deverá se r rcm etido à p róx im a

rcun ião - o rd iná ria ou ex trao rd iná ria - onde ten ta r-se -á a so lução do im passe .

C ap ítu lo Q uarto

R ECE ITA S E DESPESA S

A rt. 27 ° - A rece ita da E n tid ade adv irá :

a ) D a con tribu ição espec ia l d e qua lquer pessoa , a títu lo de doação , que fica rá reg is trada em liv ro

ca ixa com valo r, d a ta e id en tificação do doado r;

b ) D a con tribu ição m ensa l do s assoc iado s;

c ) D e vcrbas p roven ien tes de sub síd io s o fic ia is ;

d ) D e cam panhas e ou tras a tiv id ades desenvo lv idas para este fim ;

e ) D e pa tro c ín io , sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l, p a ra o s p rog ram as tran sm itido s pe la en tid ade , d esde

quc restrito s ao s estabc lec im en to s situ ado s na área da com un idade a tend ida .

P arág ra fo 1° - Serão re je itadas as doações de o rig em duv ido sa ou de fon te ilega l ou quc

com prom etam dc fo rm a d ire ta ou ind ire ta o s ob je tivo s da E n tid ade ;

P arág ra fo 2 ° - T odas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria E xecu tiv a que poderá ace itá -Ias ou

não , respc itando o d ispo sto no parág ra fo an te rio r;

P arág ra fo 3 ° - S erá garan tido ao s doado res que o dese ja rem o sig ilo de iden tificação , que som en te

poderá se r queb rado po r dec isão da D ire to ria E xecu tiv a , apó s so lic itação po r esc rito , ou po r fo rça
jud ic ia l;

P a rág ra fo 4 ° - N ão H averá a d is tribu ição de bônus ou even tua is sob ras da rece ita fin ance ira en tre
seu s assoc iado s;

I 'a rág ra fo 5 ° - T oda rece ita da A ssoc iação de D ifu são C om un itá ria G uaran i se rá u tilizada , d e

fo rm a exc lu siv a , p a ra a consecução de suas fin a lid ades in stitu c iona is .

A rt. 28 ° - A s despesas da E n tid ade podem ser:

a ) D espesas operac iona is , ta is com o aluguc l de ben s m óve is e im óve is , com pra de equ ipam en to s ,
d isco s , fita s , CD 's e ou tro s;

b ) P agam en to de m ão -de-ob ra para assesso ria técn ica , m anu tenção e operação dos equ ipam en to s e

in sta lações , a títu lo de p ró -labo rc ;

c ) P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá rio s .

P arág ra fo 1° - N enhum m em bro da D ire to ria podcrá se r rem unerado , m as poderá se r con tra tado

para assum ir funções espec íficas com o locu to r, operado r de som , en tre ou tras , com rem uneração
fix ada pe la D ire to ria ;

P arág ra fo 2 ° - A con tra tação e dem issão dos func ionário s dcpenderá de ap rovação da m aio ria da
D ire to ria E xecu tiv a ;

P arág ra fo 3 ° - O s sóc io s não respondem pelas ob rig ações soc ia is .

C > tp ítu lo Q u in to

PROGRAM AÇÃO M ÍN IM A

A rt. 29 ° - M in im am en te , a p rog ram ação deverá con sta r de :

a ) E spaço garan tido ao s segu im en to s o rgan izado s da soc iedade para d ivu lgação dc seu s traba lho s e

re iv ind icações , ob sc rvada apenas a adequação de ho rá ria na p rog ram ação ;

b ) R ese rva dc espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiv a de p rog ram as p roduz ido s po r pessoas das

com un idades , d en tro das espec ificações técn icas defin id as pe lo s D ire to res . E sse espaço deverá
func ionar com o labo ra tó rio rad io fôn ico ;

c ) P ro ib ição de u so de qua lquer espaço com Iin s po lítico -partid á rio s , exce to o s de partic ip ação

igua litá ria do s vário s partido s com rep resen tação nas com un idades a ting idas pe la tran sm issão , cu jo
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convite deverá ser feito pela Associação de Difusão Comunitária Guarani, por escrito a todos e
protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma da lei;

d) Proibição de uso de qualquer espaço com lins religiosos, cxceto os de participação igualitária das

várias convicções religiosas represcntadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria.

Capítulo Sexto

DISSOLUÇÃO

Art. 30° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada conforme o
,J"' previsto nó Ar!. 8~, parágrafo)OI d~ste Estatuto;

: Parái£rafo I,~~'Pohto de' p~úta bbrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade deverá
.; L I 'j fi" I i: f\ _"'\ .\,; . ti' • - '. •

" ser a prestaçao de contas, venficada pelo Conselho FIscal, ate a data da AssembleIa;

Parágniió~2Õ.~ Em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade serão
transferidos à Eniidade congênere;

Parágrafo 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 10 deste Artigo.

Capítulo Sétimo

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 31°_ Caberá a Assembleia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, que terá um prazo
máximo de um ano para:

a) Registrar o presente Estatuto, na forma de lei;

b) Estabelecer um: plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade;
c) Organizar o cadastro de associados;

d) Montar a emissora de radiodifusão;

e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária;

f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes
no Brasil e/ou em outros países.

Art. 32" - O presente estatuto foi alterado conforme solicitação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações c Comunicações, e seus artigos renumerados, tudo aprovado em assembléia

geral, realizada no dia 22 de julho de 2019, cuja ata, consta todas as alterações, e será devidamente
registrada.

Caetés, 22 de julho de 2019

~9..dt f&tillo~
JaCi];ne de Farias Moreira ~

Diretora Executiva
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA GUARANI

Razão social: I Associação de Difusão Comunitária Guarani

Nome Fantasia: I Rádio Guarani I CNPJ: I 04.402.310/0001-93
Endereço de Sede: I Rua José Silvestre da Silva s/n, Bela Vista

Município: I Caetés I UF: I PE I CEP: I 55360000
Nome do representante legal: Jacilene de Farias Moreira

Endereço eletrônico (email): Radiogua ra ny20 18@gmail.com

I Município: I_c_a_et_é_s_====================~ 55360000

Endereço: Rua José Silvestre da Silva

Município: Caetés I UF: I PE I CEP: I 55360000
Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 08. (n/s) 46'41 "

(Padrão GPS - WGS 84): Longitude: 36. W 37'12"

Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem , através de seus

dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação

necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública

federal, direta ou indireta;

111- a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juridica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que

a subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm inistração, ao domínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, mediante comprom issos ou relações

financeiras, relig iosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais;

VI- a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI1- nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;
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V III- todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das

norm as ap licáve is ao Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria , em espec ia l a Le i nO

9.612 , de 1998 , o Decre to nO2.615 , de 1998 , e a leg is lação que d ispõe sobre o

serv iço , no âm bito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem dentro da área pre tend ida para prestação

do serv iço , que corresponde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il

m etros a partir da an tena transm issora ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes, não tendo s ido

condenados, em decisão transm itida em ju lgado ou pro fe rida por ó rgâo jud ic ia l

co leg iado , por qua lquer in fração de na tu reza pena l ou em qua lquer dos ilíc itos

re fe r id o s n o a rt. 1 ° , c ap u t, in c is o I, a lín e a s "b " , "c " , "d " , "eu , " f" , "9 " , "h " , " i" , " j" , " k " , " I" ,

"m ", "n ", "o ", "p " e "q" da Le i Com plem enta r nO64, de 18 de m aio de 1990 ; e

X I - a em issora encon tra -se com suas insta lações e equ ipam entos em confo rm idade

com a ú ltim a au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Comun icações, de acordo com os parâm etros técn icos prev is tos na regu lam entação

v igen te , constan tes da respectiva licença de func ionam ento .

C ien tes de que a fa ls id ad e d as in fo rm açõ es aq u i p re s ta d as p o d e co n fig u ra r

in fra ç ão p en a l e adm in is tra tiv a , s u je ita n d o o s re sp o n sáve is à ap lic a ç ão d as

san çõ es cab ív e is , é que os d irigen tes, aba ixo -ass inados, firm am este Requerim ento

de Renovação de Outo rga .

075631760884

08930719430

Jac ilene de Farias M ore ira

P res iden te T it. E le ito r:

8137602 Ó rgão SOS CPF:

Em issor:

Rua F ranc isco da S ilva nº 17 A

Caetés

Nome do d irigen te :

Cargo :

RG :

Endereço :

M un ic íp io :

Ass ina tu ra :

041167910809

83266178491

M aria Lu iza Gonça lves da S ilva

V ice -P res iden te T it. E le ito r:

230505958 Ó rgão SSP CPF :

Em issor:

Rua José Severino da S ilva nº 08

Caetés

Nome do d irigen te :

Cargo :

RG:

Endereço :

M un ic íp io :

Ass ina tu ra :

Nom e do d irig

Cargo :

RG:

024485620841

15217540478
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N om e do d irigen te :

C argo :

R G :

E ndereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

F igueroa B ezerra P aes

V ice-S ecre tá rio T it. E le ito r:

Ó rgão S D S C P F:

E m issor:

R ua José S everino da S ilva n2 65

C aetés

062818540868

04140439440

024465850825

30542480468

55360000

S ebastião V iegas dos S antos

Tesoure iro T it. E le ito r:

Ó rgão S D S C P F:

E m issor:

R ua H ilda de L im a S am pa io n2 48

C aetés

E ndereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d irigen te :

C argo :

R G :

N om e do d irigen te : I D am ião Ja ilto V iegas dos S antos

C argo : I V ice-Tesoure iro T it. E le ito r: 0042925720809

R G : 5407896 Ó rgão S S P C P F: 97168866400

E m issor:

E ndereço : R ua M igue l Q u irino dos S antos n2 80

M un ic íp io : C aetés I U F: I P E C E P : I 55360000

A ssina tu ra : 'I •.....: .Y'l-~ n I
-

,ClJ:n ~,~~-
V u
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ASSO C IAÇ AO D E D IFU SA O C O M U N ITAR IA G U AR AN I
C N PJ I MF - 04.402.310 I 0001 _ 93

R ua José S ilvestre da S ilva, sln - Bela V ista

C EP: 55.360 - 000 - C AETÉS _ PE

R ELATÓ R IO D O C O N SELH O C O M U N ITÁR IO

Apresentação de m ais um relatório da R ádio G uarani FM , com grande alegria

estam os apresentando m ais um relatório dessa rádio que desde sua fundação,

tem prestado re levantes serviços a nossa com unidade, que antes carecia de

um veicu lo de com unicação que desse oportun idade ao nosso povo, dando

dire ito de pessoas que até então, não usufruía de um a em issora de rádio.

Em bora o seu sina l analóg ico, se ja lim itado, a com unidade receptadora desse

sina l só tem a agradecer pela program ação que é oferecida diariam ente,

m úsicos locais agora se apresentam em program as criados exclusivam ente

para artistas da com unidade, e a cultura local com suas diversidades tam bém

só tem a agradecer a poder ouvir cu ltura lm ente coisas do povo desse lugar,
que antes nunca tiveram essa oportun idade,

D iante de tantas novidades no m eio das com unicações, um a em issora de rádio

só veio acrescentar, e é rotine iro ouvir do nosso povo, que a rádio G uarany fm

da cidade de C aetés Pernam buco, é um orgulho para a com unidade e que sua

program ação sem pre tem atendido com o anseio do nosso povo, e que esse

veícu lo de com unicação um a vez no ar, deve continuar e sobretudo com essa

program ação dar vez a cultura e os costum es nordestinos.

D iante do que por hora lhes apresentam os sem pre tem os acom panhado com

m uito carinho cada program a apresentada pela em issora, e que, sua

program ação atende aos anseios do nosso povo,

C aetés, 20 de Janeiro de 2019
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA GUARANI
( AAoIO GUARANI FM )

CAETÉS - PE

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA-FE IRA

05:00 hs. às 08:00 hs.: PROGRAMA ALEGRE DESPERTAR

08:00 hs. às 11:00 hs.: PROGRAMA PARADA DE SUCESSO

11 :00 hs. às 13:30 hs.: PROGRAMA CONEXÃO MUSICAL

( Inclu indo Jorna lismo)

13:30 hs. às 16:00 hs.:

16:00 hs. às 19:00 hs.:

PROGRAMA CIRCU ITO MUSICAL

PROGRAMA FORRÓ MÚSIC

19:00 hs. às 20:00 hó.: PROGRAMA A VOZ DO BRASIL

20:00 hs. às 21 :30 hs.: PROGRAMA RECORDANDO O PASSADO

21:30 hs. às 23:00 hs.: PROGRAMA SUCESSOS DA GUARANI

Obs.: - ESTA PROGRAMAÇÃO SEGUE ATÉ O SÁBADO ..

DOM INGO

10:00 hs. às 12:00 hs.:

12:00 hs. às 14:00 hs.:

05:00 hs. às 08:00 hs.:

08:00 hs. às 10:00 hs.:

PROGRAMA DE VIOLEIROS LOCAIS

PROGRAMA EVANGÉLICO

_._--------------------------
M ISSA ESPAÇO DA IGREJA CATÓLICA

PROGRAMA PARADÃO POPULAR

14:00 hs. às 17:00 hs.:

17:00 hs. às 18:00 hs.:

ESPAÇO PARA OS ARTISTASLOCAIS

-------------
PROGR. DO SIND . DOS TRABALHADORES RURAIS

18:00 hs. às 19:00 hs.: REC ITAÇÃO DO TERÇO

(ESPAÇO DA IGREJA CATÓLICA)
---_._---_._---_._------_._----------

19:00 hs. às 20:00 hs.: PROGRAMA EVANGÉLICO

20:00 hs.: às 23:00 hs.: PROGRAMA MUSICAL

-~------------- - -- ~ -- ... - - - ---
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA GUARANI

CNPJ: 04.402.310/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determ ina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp:/Irfb.gov.br> ou <hllp:JJwww.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Em itida ás 11:15:36 do dia 24/0712019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20101/2020.

Código de controle da certidão: 7520.56EE.FF7A.DA21

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ymqsxszkjzrXpkXxrn�p�miXpr�rjpmXkX�zwqknspkprXyrnXxmjlrnspkX{rqmXsjzrnryykpmXmwXpry�jkz�nsm�

��XWXkwzrj�xspkprXpryzkXxrn�p�mX{mprn�XyrnX�rns�xkpkiXjmX{nk}mXprX��X�jm�rjzk�XpskyiX{mnXvwkqvwrnXsjzrnryykpmXjmXyszrXpkXYZ[\]
_̂̀ abacdaWX̀ZXeZdfWgh_b]iXrjprnr�mX���� l{r� wy��niX{mnXorsmXpmXx¡ps�mXprX�kqspk��mXk�ks�m�

x�XeknkXkXrosyy�mXpryzkXxrn�p�miXj�mXlmnkoX{ryvwsykpmyX{nmxryymyXknvws�kpmyXpr�js��korjzrX|�XoksyXprX¢X�mszm�Xkjmy�

p�XZyzkXxrn�p�mXj�mXlmsXros�pkX{knkX�jyX{rjksyXmwXx£�rsyiXjroXorpskjzrXprzrnosjk��mX wpsxskq�

r�Xbrn�p�mXros�pkXjmyXzrnomyXpkXdrymqw��mXj¤X������XpmXbf̂XrXywkyXkqzrnk��ryX{myzrnsmnryiXxmo�sjkpkXxmoXkXdrymqw��mXj�X������¢Xpm
tduXpkX¥kXdr�s�m�

L¦D?IK6DC6§AF?DA@JK�6OPQRPPSPTUQV
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m��ba�̂��b�d

xY�YC���6:45�3�26GQR6��5���46�52:4��2�64�4�5��9:2�6346:2 �4�¡�:9�6346789¢�32�6C��4:9�9�6P£¤49�¥
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ib�e§bnY°ȳ°®̄u°xyY°ydv±d­y

Wg�bab��dYT�bge�̂Yib�e§bnYzuv°nY�e·̀e�nY[WtYv°�{®x�°°°nYib�e§b̄tW

l�gbdY³®x́Y­ux­�z°°°

Certidão Nada Consta TRF5- PE- Criminal - Damião (4487045)         SEI 01250.075982/2017-61 / pg. 11



���������� ���	
��
�������
��
����������
�
������� 
��!"��#"

$��%&'��((()*+%�)*,&)-��.�����" (�-��/�&&" ������" )"&%0 ���

1234567839:9;592

7<=>?@A6BCDCEAF6DA6GH6ECI?JK

LCE>?DJK67<D?L?AF61AEA6B?M=6CFC?>KEA?=6MN6OPQRPPSPTGOQ

UVWXYZ[V\]̂ _̀_ab_UV̂XVcXbdUef]̀[gVhiVjklmiVniVopqgV̀Xbr_s_̀UVtupgVvkhwuoxihnkVkwVwqwxpmiwVylkvpwwuiqwVc\pVpVrXfUWg

MJK6LKM=>AV
hphzumiVUYZ[VnpVhixulp{iV̀b_e_dU|VkuV̀}~X|V̂XV_ecb[f_̂ÛXVÛe_d_WrbUr_~UVvkhxli
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075982/2017

ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA GUARANI

18 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAETÉS/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sebastião Viegas dos Santos 305.424.804-68 Tesoureiro 15/11/2015
15/11/2019

Figueroa Bezerra Paes 041.404.394-40 Vice-Secretário 15/11/2015
15/11/2019

Jacilene de Farias Moreira 089.307.194-30 Diretor Executivo 15/11/2015
15/11/2019

(87) 999936060
(87) 99936060

José Josival dos Santos
Wanderlei

152.175.404-78 Secretário 15/11/2015
15/11/2019

Maria Luíza Gonçalves da Silva 832.661.784-91 Diretor Vice
Presidente

15/11/2015
15/11/2019

Damião Jailton Viegas dos
Santos

971.688.664-00 Vice-Tesoureiro 15/11/2015
15/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3011/11/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 2639818-Proc.01250.006967/2018-53 e fls.12 a 14
  evento SEI 4480557-Proc.01250.039850/2019-37.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.3, XI, evento SEI 4480557-Proc.01250.039850/2019-37.
- Certidão negativa débitos Anatel: fl.1 evento SEI 4332606.
- CNPJ válido e atual: fl.20 evento SEI 4480537-Proc.01250.039850/2019-37.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls. 2 a 11 evento SEI 4480557-Proc.01250.039850/2019-37.
- Ata de Eleição diretoria registrada:fls. 8 a 12 evento SEI 2639818-Proc.01250.006967/2018-53.
- Relatório Conselho Comunitário: fls.15 a 17 evento SEI 4480557 - Proc. 01250.039850/2019-37.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.13 a 15 evento SEI  2639818-Proc.01250.006967/2018-53 e 18, 19 evento SEI
   4480557 - Proc. 01250.039850/2019-37.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.1 evento SEI 4332639.
- Certidão Negativa FGTS: fl.1 evento SEI 4332619.
- Certidão Negativa Débito Federal: fl. 21 evento SEI  4480557 - Proc. 01250.039850/2019-37.
- Entidade sem vínculos;.
- Nada Consta no TRF5/PE -Jurisdição Garanhuns, contra os dirigentes (Natureza Criminal e Eleitoral).

  URSC/Florianópolis/9/8/2019.
  Tadeu Rosa.

Tadeu Rosa

Página 1 de 109/08/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4487947

Data de Envio: 
  09/08/2019 13:35:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.075982/2017-61 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250075982/2017-61.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Difusão Comunitária Guarani, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés/PE, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu Rosa/URSC.
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Fwd: Proc.01250.075982/2017-61 - Informação sobre existência de Pai. 14 de 

agosto 

de 

2019 

13:25 

  

 

De: Viviane Fernandes Domingues 
 

Para: Tadeu Rosa  

Anex

o 

Despacho PAI Caetés.docx (14,1 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 

Remover 
 

 

Processo n°: 01250075982/2017-61 

Entidade: Associação de Difusão Comunitária Guarani. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao 

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) 

ou em trâmite, atribuídos à entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 14378/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075982/2017-61.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Difusão Comunitária de Guarani, na
localidade de Caetés, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 133,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24/02/2005, e Decreto Legislativo nº
168, publicado no DOU de 18/06/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/6/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 25/1/2018, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

    Associação de Difusão Comunitária Guarani.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

     Diretor Executivo: Jaci Lene de Farias Moreira.
     Vice- Diretora Executiva: Maria Luzia Gonçalves da Silva.
     1º Secretário: José Josivaldo dos Santos Wanderley.
     2º Secretário: Figueroa Bezerra Paes.
     1º Tesoureiro: Sebastião Viegas dos Santos.
     2º Tesoureiro: Damião Jailto Viegas dos Santos.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fl.1 evento SEI 2639818 -
Proc.
01250.006967/2018-53 e
fls. 12
a 14 evento SEI 4480557-
Proc.
01250.039850/2019-37.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls. 2 a 11 evento SEI
4480557
Proc.01250.039850/2019-
37.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls. 8 a 12 evento SEI
2639818
Proc.01250.006967/2018-
53.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

fls.13 a 15,18 do evento
SEI
2639818 e 18,19 evento
SEI
4480557- Proc.
01250.039850/2019-37.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.15 a 17 evento SEI
4480557- Proc.
01250.039850/2019-37.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.13,XI, evento SEI
4480557
Proc.01250.039850/2019-
37.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

 fl.20 evento SEI 4480557
Proc.01250.039850/2019-
37.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela  fl.1 evento SEI 4332606.
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8
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 4332606.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 4332619.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

 fl.21 evento SEI 4480557
Proc.01250.039850/2019-
37.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 4332639.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fl.1 evento SEI 4505801
 CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF5/PE)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes(GARANHUNS), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme aponta os eventos
SEI 4486880, 4486886,
4486902, 4486931, 4486950, 4486966,4486984, 4486994, 4487008, 4487033,
4487045 e 4487053 - Natureza; Criminal e Eleitoral 1º Grau.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação- Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4487909.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075982/2017-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária de
Guarani, inscrita no CNPJ nº 04.402.310/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14378/2019/SEI- MCTIC , de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC  nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta

Nota Técnica 14378 (4507716)         SEI 01250.075982/2017-61 / pg. 27



dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária de Guarani,
CNPJ nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de
Parnambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/08/2019, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4507716 e o código CRC 5E95278B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4507716
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.075982/2017-61

Entidade: Associação de Difusão Comunitária Guarani

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 14378/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4507716), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Difusão Comunitária Guarani, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Caetés, estado de
Pernambuco, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4565433 e o código CRC B7771A91.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075982/2017-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária Guarani,
inscrita no CNPJ nº 04.402.310/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a partir de
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18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14378/2019/SEI- MCTIC , de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC  nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4565433

Despacho CGRC_REG_SC 4565433         SEI 01250.075982/2017-61 / pg. 32



MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597684 e o código CRC 1C24F8B0.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4597684
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075982/2017-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária Guarani,
inscrita no CNPJ nº 04.402.310/0001-93, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14378/2019/SEI- MCTIC , de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC  nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597693 e o código CRC 296EC640.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4597693
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075982/2017-61
Referência: Despacho CGRC_REG_SC (4565433)
 
Interessado: Associação de Difusão Comunitária de Guarani
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601197 e o código CRC 660C9A4F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4601197
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4869/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ
nº 04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647547 e o código CRC 011360E4.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4647547
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075982/2017-61.

Entidade: Associação de Difusão Comunitária de Guarani.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4869 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Difusão Comunitária de Guarani para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Caetés, estado de Pernambuco. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 01250.075982/2017-61,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686390 e o código CRC E21FF4B2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4686390
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EM nº 01203/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.075982/2017-61,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Difusão Comunitária Guarani, inscrita no CNPJ nº 04.402.310/0001-93, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caetés, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14378/2019/SEI- MCTIC , de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.869-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01203/2019 MCTIC (4771538)         SEI 01250.075982/2017-61 / pg. 42



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40659/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.075982/2017-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771622 e o código CRC BC46A3BF.

Referência: Processo nº 01250.075982/2017-61 SEI nº 4771622
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